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1. Introdução 

 

Considerando as diferentes fases e etapas de concurso do pessoal docente, elaborámos o 

presente guião por forma a reunir num documento informação relacionada com a Contratação 

de Escola. 

 

Recorremos, em muitas situações, ao texto plasmado no diploma de concursos. Porém, 

decidimos apresentar uma organização diferente por forma a incluir informação encontrada 

noutro lugar ou em diplomas diferentes. 

 

Relacionado com o assunto “Concursos”, elaborámos o Guião para Prazos de Aceitação e 

Apresentação. 

 

O presente guião não dispensa a leitura dos diplomas que o apoiam, nomeadamente: 

 Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho e que estabelece o novo regime de 

recrutamento e mobilidade do pessoal docente dos ensinos básico e secundário e de 

formadores e técnicos especializados; 

 Decreto-Lei n.º 41/2012, de 21 de fevereiro e que procede à 11.ª alteração do 

Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e Professores dos Ensinos Básico e 

Secundário; 

 Decreto-Lei n.º 27/2006, de 10 de fevereiro e que cria e define os grupos de 

recrutamento para efeitos de seleção e recrutamento do pessoal docente da 

educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário; 

 Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril e que altera a Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 

Janeiro, que regulamenta a tramitação do procedimento concursal nos termos do n.º 

2 do artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 

 Lei n.º 113/2009, de 17 de setembro e que estabelece medidas de proteção de 

menores, em cumprimento do artigo 5.º da Convenção do Conselho da Europa contra 

a Exploração Sexual e o Abuso Sexual de Crianças, e procede à segunda alteração à 

Lei n.º 57/98, de 18 de Agosto; 

 Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e que aprova o Regime do Contrato de Trabalho 

em Funções Públicas. 

 

https://www.box.com/s/d32c6cf4004b64369a6a
https://www.box.com/s/d32c6cf4004b64369a6a
https://www.box.com/s/c6e1bd4d8c30efe2dd59
https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
https://www.box.com/s/262645dc1cff71f5b141
https://www.box.com/s/7b89b290ec1022445d74
https://www.box.com/s/c80d77f938997ddb51d2
https://www.box.com/s/260051fe6f40e1e5d729
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2. Contextualização 

 

A Contratação de Escola (CE) está regulamentada no diploma de concursos, Decreto-Lei n.º 

132/2012, de 27 de junho e enforma nos horários que surjam em resultado da variação de 

necessidades temporárias. 

 

A CE é apresentada na Secção V do Decreto-Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, dos artigos 38.º 

ao 41.º. Porém, não é indissociável de outras questões que o Decreto-Lei apresenta, 

nomeadamente a Secção VI, dos artigos 42.º ao 44.º e de outros aspetos que apresentaremos 

e identificaremos neste guião. 

 

  

https://www.box.com/s/c6e1bd4d8c30efe2dd59
https://www.box.com/s/c6e1bd4d8c30efe2dd59
https://www.box.com/s/c6e1bd4d8c30efe2dd59
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3. Necessidades Temporárias 

 

As Necessidades Temporárias (NT) é a terminologia que significa e se refere a suprir 

necessidades que não sejam satisfeitas pelos concursos interno (para docentes do quadro) e 

externo (para acesso de docentes ao quadro) ou que ocorram no intervalo da sua abertura. 

Neste sentido, as NT consubstanciam-se num concurso anual. 

 

As NT obrigam a um contrato de trabalho a termo resolutivo certo ou incerto com o pessoal 

docente ou pessoal técnico especializado que enquadra as necessidades de serviço docente e 

de formação. Por conseguinte, considera-se ainda NT, as necessidades de serviço a prestar 

por formadores ou técnicos especializados, nas áreas de natureza profissional, tecnológica, 

vocacional ou artística dos ensinos básico e secundário que não se enquadrem nos grupos de 

recrutamento a que se refere o Decreto-Lei n.º 27/2006, de 10 de fevereiro. 

 

Consideram-se NT: 

a) As que subsistam ao procedimento da reserva de recrutamento, após 31 de 

dezembro; 

b) Os horários inferiores a oito horas letivas, desde que não sejam utilizados para 

completamento; 

c) As que resultem de horários não ocupados na reserva de recrutamento; 

d) As resultantes de duas não aceitações, referentes ao mesmo horário, nas 

colocações da reserva de recrutamento. 

 

  

https://www.box.com/s/262645dc1cff71f5b141
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4. Concurso 

 

 O concurso de CE realiza-se através de uma aplicação informática disponibilizada para 

o efeito pela DGAE e é aberto pelo órgão de direção do agrupamento de escola ou 

escola não agrupada, pelo prazo de três dias úteis. 

 

 A oferta de CE é também divulgada no sítio do respetivo agrupamento de escolas ou 

escola não agrupada. 

 

 A publicitação da oferta de CE inclui os seguintes elementos: 

a) Identificação da modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo; 

b) Identificação da duração do contrato; 

c) Identificação do local de trabalho; 

d) Caracterização das funções; 

e) Requisitos de admissão e critérios de seleção. 
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5. Critérios de Seleção – Grupos de Recrutamento 

 

 São critérios objetivos de seleção, a seguir obrigatoriamente, para os grupos de 

recrutamento previstos no Decreto-Lei n.º 27/2006, de 10 de fevereiro: 

a) A graduação profissional nos termos do n.º 1 do artigo 11.º, com a 

ponderação de 50 %; 

b) Um dos seguintes critérios com a ponderação de 50 %: 

i) Entrevista de avaliação de competências; 

ii) Avaliação curricular. 

 

 Nos casos referidos na alínea b) a ponderação de cada critério deve constar na 

aplicação eletrónica, para conhecimento dos candidatos. 

 

 Os candidatos são primeiro ordenados de acordo com o critério da alínea a), sendo a 

lista divulgada na página eletrónica do agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada. 

 

 A aplicação do disposto na alínea b) é feita por tranches sucessivas de cinco 

candidatos, por ordem decrescente da graduação até à satisfação das necessidades. 

Esgotada a possibilidade de colocação de docentes profissionalizados, pode a escola, 

a título excecional, selecionar docentes com habilitação própria. 

 

 Ao disposto na alínea b) aplicam-se as normas constantes na Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril. 

  

https://www.box.com/s/262645dc1cff71f5b141
https://www.box.com/s/7b89b290ec1022445d74


Ad duo 24 de agosto de 2012 

 

http://adduo.blogspot.com | 
adduo.blog@gmail.com | 

 
 

7 

6. Critérios de Seleção – Técnicos Especializados 

 

 São critérios objetivos de seleção, a seguir obrigatoriamente, para os técnicos 

especializados: 

a) A avaliação do portfólio com uma ponderação de 30 %; 

b) Entrevista de avaliação de competências com uma ponderação de 35 %; 

c) Número de anos de experiência profissional na área, com uma ponderação 

de 35 %. 

 

 

 Nos casos referidos nas alíneas a) e b), as ponderações a aplicar a cada critério devem 

constar na aplicação eletrónica, para conhecimento dos candidatos. 

 

 Ao disposto nas alíneas a) e b) aplicam-se as normas constantes na Portaria n.º 83-

A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril. 

 

  

https://www.box.com/s/7b89b290ec1022445d74
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7. Graduação 

 

A graduação, dá preferência em primeiro, aos candidatos que apresentam classificação 

profissional em detrimento dos candidatos que apresentam classificação académica. 

 

A graduação profissional ou nos casos em que se aplique, a classificação académica, tal como 

referido em 5. tem uma ponderação de 50 %; 

 

 Para os candidatos que possuem classificação profissional, a graduação é feita nos 

termos que se descreve: 

 

 Pelo resultado da soma dos valores obtidos, nos termos das alíneas seguintes: 

a) A classificação profissional, obtida de acordo com a legislação em vigor à data da 

sua obtenção, expressa na escala de 0 a 20 e com o número de casas decimais igual 

ao constante no documento comprovativo da referida classificação; 

b) Com o resultado da divisão por 365, com arredondamento às milésimas, da soma: 

i) Do número de dias de serviço docente ou equiparado avaliado com a 

menção qualitativa mínima de Bom, nos termos do ECD, contado a partir do 

dia 1 de setembro do ano civil em que o docente obteve qualificação 

profissional para o grupo de recrutamento a que é opositor até ao dia 31 de 

agosto do ano imediatamente anterior ao da data de abertura do concurso; 

ii) Aos docentes de carreira, o tempo de serviço é contado desde a última 

avaliação mínima de Bom obtida no último ciclo em que foi avaliado nos 

termos do ECD; 

iii) Com o número de dias de serviço docente ou equiparado prestado 

anteriormente à obtenção da qualificação profissional, ponderado pelo fator 

0,5, com arredondamento às milésimas; 

c) Um valor atribuído aos docentes em regime de contrato de trabalho em funções 

públicas a termo resolutivo que na última avaliação de desempenho realizada nos 

termos do ECD tenham obtido a menção qualitativa de Muito bom ou Bom; 

https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
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d) A majoração referida na alínea anterior não é cumulativa com os efeitos já 

produzidos por avaliações anteriores. 

 

 Para efeito da graduação profissional dos docentes de carreira com formação 

especializada em educação especial, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 

56.º do ECD, releva para a classificação profissional a graduação obtida no 

curso de especialização. 

 

 Para os candidatos que não são profissionalizados, a graduação é feita nos termos que 

se descreve: 

 

Depois de esgotada a possibilidade de colocação de docentes profissionalizados, a 

graduação é calculada pelo resultado da soma dos seguintes valores: 

a) A classificação académica, obtida de acordo com a legislação em vigor à data da 

sua obtenção, expressa na escala de 0 a 20 e com o número de casas decimais igual 

ao constante no documento comprovativo da referida classificação; 

b) Do número de dias de serviço docente ou equiparado avaliado com a menção 

qualitativa mínima de Bom, nos termos do ECD, ponderado pelo fator 0,5, com 

arredondamento às milésimas; 

 

 

 Para efeitos de graduação de docentes, considera-se tempo de serviço o prestado 

como educador de infância ou professor dos ensinos básico e secundário, sem prejuízo 

do disposto no artigo 39.º do ECD, bem como o tempo de serviço prestado no ensino 

superior público, independentemente do ciclo ou nível de ensino a que se pretenda 

aceder. 

 

 É contado, ainda, como tempo de serviço o prestado pelos docentes em regime de 

contrato de trabalho a termo resolutivo, ainda que não satisfaça a verificação do 

requisito do tempo mínimo exigido para a avaliação de desempenho. 

  

https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
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8. Tempo de Serviço 

 

O Tempo de Serviço (TS) para além da classificação profissional ou académica e da avaliação 

do desempenho docente, é um dos aspetos que releva para a graduação. 

 

 

Importa enquadrar o alcance do TS. Assim, o TS é objeto de abordagem no ECD, 

concretamente no artigo 132.º, onde é referido no n.º 4: 

 

“A contagem do tempo de serviço do pessoal docente é feita por ano escolar.” 

 

Significa isto, que as CE que surgirem até 31 de agosto de 2012, o TS a considerar é 

contabilizado até 31 de agosto de 2011. As CE que surgirem a partir do dia 1 de setembro de 

2012, o TS a considerar é contabilizado até 31 de agosto de 2012. 

 

 

  

https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
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9. Simulador para Cálculo da Graduação 

 

Ad duo criou um Simulador para Cálculo da Graduação. 

 

 

O Simulador tem a maioria das células protegidas por forma a não perder as fórmulas 

introduzidas. Apenas os dados editáveis estão de acesso livre. Surgem, ainda, duas células, D4 

e D10, que têm a opção de duas situações. No caso da célula D4, a opção “A” significa que a 

graduação incide na classificação profissional enquanto a opção “A e B” significa que 

complementarmente à classificação profissional, o docente possui outra formação, cuja 

classificação não se encontra ponderada com a da formação inicial. Na situação da célula 

D10, a opção refere-se a “Sim” ou “Não” tendo em conta se para efeitos de graduação se 

deve ter em conta ou não a classificação da ADD. 

 

Para os docentes que não têm classificação profissional, devem selecionar na célula D4 a 

opção “A” e inserir na célula E6 a classificação académica. 

  

https://www.box.com/s/5a9db58c286bcda2a025
https://www.box.com/s/5a9db58c286bcda2a025
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10. Processo de Seleção de Candidatos 

 

 Terminado o procedimento de seleção, o órgão de direção aprova e publicita a 

lista final ordenada do concurso na página da Internet do respetivo agrupamento 

de escolas ou escola não agrupada e em local visível da escola ou da sede do 

agrupamento. 

 

 

 A decisão é igualmente comunicada aos candidatos através da aplicação 

eletrónica da DGAE, devendo a aceitação da colocação pelo candidato efetuar-se 

nessa mesma aplicação. 
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11. Prazo de Aceitação e Apresentação 

 

 A aceitação da colocação pelo candidato efetua-se, por via da aplicação 

eletrónica da DGAE, até ao 1.º dia útil seguinte ao da sua comunicação. 

 

 A apresentação é realizada no agrupamento de escolas ou escola não agrupada 

até ao 2.º dia útil seguinte ao da comunicação da colocação. 

 

 O não cumprimento dos prazos referidos para a aceitação e apresentação 

determina a anulação da colocação. 
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12. Documentos 

 

 No momento da celebração do contrato, o docente selecionado deve apresentar 

prova documental dos seguintes dados: 

 

a) Habilitações profissionalmente exigidas para a docência, no nível de ensino 

e grupo de recrutamento a que se candidata; 

 

b) Declaração de robustez física, perfil psíquico e características de 

personalidade indispensáveis ao exercício da função e vacinação obrigatória; 

 

c) Certificado do registo criminal para efeitos do exercício de funções 

docentes ou de formação, nos termos da Lei n.º 113/2009, de 17 de 

setembro. 

 

 

 O formador ou técnico especializado selecionado está dispensado da apresentação 

dos elementos referidos na alínea a), sendo obrigado a apresentar prova 

documental das habilitações aplicáveis ao seu domínio de especialização ou 

requisitos específicos que a entidade competente vier a definir. 

 

 

 Os candidatos são dispensados da entrega dos documentos comprovativos que se 

encontrem arquivados e válidos no respetivo processo individual no agrupamento 

de escolas ou escola não agrupada de colocação. 

 

  

https://www.box.com/s/c80d77f938997ddb51d2
https://www.box.com/s/c80d77f938997ddb51d2
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13. Contrato 

 

 A colocação dos docentes contratados ao abrigo da CE é efetuada mediante 

celebração de contrato de trabalho a termo resolutivo. 

 

 O contrato de trabalho produz efeitos a partir do 1.º dia útil imediatamente a 

seguir ao da aceitação e tem a duração mínima de 30 dias, incluindo o período de 

férias. 

 

 A duração do contrato de trabalho mantém-se enquanto a necessidade persistir, 

tendo como limite máximo o termo do ano escolar. 

 

 O contrato destinado à lecionação das disciplinas ou módulos de uma disciplina de 

natureza profissional, tecnológica, vocacional ou artística dos ensinos básico e 

secundário vigora apenas pelo período de duração do serviço letivo distribuído e 

dos respetivos procedimentos de avaliação. Aplica-se, ainda, o disposto no artigo 

76.º do ECD (“Duração semanal”), incluindo as atividades administrativas 

inerentes à avaliação, a prestação de serviço especializado em estruturas de 

apoio educativo no âmbito do respetivo agrupamento de escolas ou escola não 

agrupada, integrada na componente não letiva. 

 

 O contrato destinado à substituição temporária de docente vigora pelo tempo 

necessário à sua substituição ou até ao 3.º dia útil a contar do dia imediato ao da 

apresentação do docente substituído. No caso do docente substituído se 

apresentar durante o período de realização dos trabalhos de avaliação, o contrato 

mantém-se em vigor até à sua respetiva conclusão. 

 

 Os contratos de trabalho são outorgados, em representação do Estado, pelo órgão 

de direção do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e é celebrado em 

modelo a aprovar pela DGAE, disponível na respetiva aplicação informática. 

  

https://www.box.com/s/lyt5zd5dyaqup97b1gfe
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14. Retribuição 

 

Aos contratados é aplicada a tabela que se apresenta, com base no índice 100 aplicável ao 

pessoal docente de carreira, sendo a retribuição mensal respetiva calculada na proporção do 

período normal de trabalho semanal. 
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15. Período Experimental e Denúncia de Contrato 

 

 O período experimental decorre na execução do contrato de trabalho da primeira 

colocação, celebrado no ano escolar. 

 

 Ao período experimental aplica-se o regime da lei geral destinado aos contratos de 

trabalho em funções públicas (Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Secção III, 73.º - 

78.º). 

 

 A denúncia do contrato pelo candidato no decurso do período experimental impede o 

seu regresso à reserva de recrutamento, bem como outra colocação no mesmo 

agrupamento de escolas ou escola não agrupada nesse ano escolar. 

 

 A denúncia do contrato pelo candidato fora do período experimental impede a 

celebração de qualquer outro contrato ao abrigo do presente diploma no mesmo ano 

escolar. 

 

  

https://www.box.com/s/260051fe6f40e1e5d729


Ad duo 24 de agosto de 2012 

 

http://adduo.blogspot.com | 
adduo.blog@gmail.com | 

 
 

18 

16. Renovação de Contrato 

 

Apesar de haver uma contradição clara no diploma de concursos, Decreto-Lei n.º 132/2012, 

entre o art.º 43.º 8 e os art.º 33.º 3 – 5 e art.º 38.º 4 – 5, não temos dúvida que a renovação 

de contrato é possível para os candidatos colocados na Contratação Inicial e na contratação 

de Escola. 

 

 Aos docentes colocados ao abrigo do concurso de CE em horário completo e anual e 

de modo a garantir a continuidade pedagógica o contrato pode ser renovado por 

iguais e sucessivos períodos, até ao limite de quatro anos letivos, incluindo o 1.º ano 

de colocação. 

 

 Considera-se horário anual aquele que decorre apenas da 1.ª colocação (do ano). 

 

 A renovação da colocação depende, ainda, do preenchimento cumulativo dos 

seguintes requisitos: 

a) Apresentação a concurso; 

b) Inexistência de docentes de carreira no grupo de recrutamento a concurso 

e que tenham manifestado preferência por esse agrupamento de escolas ou 

escola não agrupada; 

c) Manutenção de horário letivo completo apurado à data em que a 

necessidade é declarada; 

d) Avaliação de desempenho com classificação mínima de Bom; 

e) Concordância expressa da escola; 

f) Concordância do candidato. 

 

  

https://www.box.com/s/c6e1bd4d8c30efe2dd59
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17. Habilitações 

 

As Habilitações estão identificadas e podem ser consultadas a partir desta página da DGAE. 

 

  

http://www.dgae.min-edu.pt/web/14654/profissional
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18. Aplicação 

 

A aplicação eletrónica disponível para a candidatura está disponível a partir daqui (SIGRHE). 

 

Requer o registo e outros passos que pode consultar aqui (Blog DeAr Lindo). 

 

 

https://sigrhe.dgae.min-edu.pt/openerp/login?location=%2Fopenerp%2F%3F
http://www.arlindovsky.net/2012/08/como-concorrer-a-uma-oferta-de-escola/

